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LEI Nº 2.681, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Alteram-se os incisos I e II do art. 3º, da Lei no 

1.832, de 16 de janeiro de 2014, que “Dispõe 

sobre a indenização a título de Auxílio-

Alimentação para os servidores da Câmara 

Municipal de Vereadores de General Câmara e 

dá outras providências”. 

 

MARCIO PEREIRA BRANDÃO, Prefeito Municipal de General Câmara, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 

75, inciso III, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte: 

LEI 

Art. 1º Os incisos I e II do art. 3º, da Lei nº 1.832, de 16 de janeiro de 2014, passarão a 

vigorar com as seguintes alterações: 

  

“Art. 3º .............................................. 

I - R$ 32,44 (trinta e dois reais e quarenta e quatro centavos) por dia para os Servidores Públicos 

Efetivo e Servidores Contratados; 

II - R$ 29,92 (vinte e nove reais e noventa e dois centavos) por dia para os Servidores em Cargo 

em Comissão. 

...................................”. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias do Orçamento da Câmara Municipal. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 1º 

de fevereiro de 2026. 

General Câmara, 24 de fevereiro de 2026. 
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